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PltEFElTtrtr-A r\IUNICIPAL DE MAE DO RIO

CON'|ROI-ADI' TIA GERAI, DO I\,TUNICÍPIO

INTERESSADO: CPL
PROCESSO LICITATORIO No: No 2/2A21-00003.
FINALIDADE. Solicitação de analise e parecer euanto ao processo de termo aditivo do contrato n'
2O21O481tPtvlMR referente ao process,, de licitatorío para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PREST',\ÇÃO tiE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM
CONCRETO BETUMINOSO USINADO T. QUENTE (CBUQ), EM VIAS PUBLICAS DO MUNICIPIO
DE MÀE DO RIO/PA, EM CONFOR]T Iü,IADE COM O CONVENIO O9/2021-SEDOP, PROJETO
BASIC]O, PLANILIIA ORGAMT;N'I'ARIA, |I,IEMORIAL DESCRETIVO B CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEÍRO.

CONTRATADA: AMPLA CONSTRUTORA E INüORPORADORA EIRELI-ME
GNPJ: 28.333 517 10001-1 1

DOS FATOS:

Ocorre que chegou a esta í]ssessci,a técnica o 1o TERMO ADITIVO: do contrato no

20210481lPlViMR, o termo aCiti'.ro firma,, eÍn 3111212021, tem por objetivo a prorrogação do prazo

de vigência do contrato até 31 de lVlarç ' ;le 2022, nos termo do ert. 57, inciso ll, da lei federal n'
8 566/93

Consta no ato do processo o ÍÍrêr'F:,,, :,'{o íi93/2021 assinado pela Prefeito Municipal Mae do

Rio o Sr. Jose Villeigagnon Rabelo Ofiveira autorizando a prorrogação do contrato.

Consta no ato do processo a JUSTIFICATIVA TECNICA co assinado pelo engenheiro da
prefeitura municipal de nrãe do rio o Sr. Antônio Francisco Santana de Carvalho Junior CREA
1 51 8445489 recomendarlo a prorrogação.

Ccnsta no ato do process;o o Parecer Jurídico assinado pela procuradora Sra. f:ernanda

Rithiel!y Sales da Silva, favarável ,'i'csseguimento do procesí,o.

DA LEGISLAÇÃO:
. Lei nô 8.666193;
o Ccnstitr-ri ?ão Federal;

MANI FESTA-SE, portanto:

De acordo com o exposto, es'ra controlaclr ,ia RECOMÊNDA prosseguimento do processo, de
prorrogação de vigência do corrtrato firmado Prefeitura Municipal de Administração nos termos do
artigo 57, inciso ll da lei 8.666/9:3.
E o Parecer, s.m.j. Mãe do Rio, 3í de Dezembro de 2021.

i,,
tà.
t*^.
Í
!

a

a

tu
É.,

*)-^
1--

..o ,{+ /-'or*,

Cássio Friinco de Lima
Contrc,lador il:ral do Municipio

DEC:RE',l''. N'0201202I

Cássio Fronco deLima
Controlador Municipal

Decreto:420n021
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